
 

 
AVISO DE CORRIGENDA DA CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2024 

 
Considerando erro material no preâmbulo do edital de Chamada Pública nº 02/2024, para 

credenciamento de pessoas jurídicas especializadas no fornecimento de plantões médicos, faço 
saber a seguinte corrigenda: 

 
Onde se lê: 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, através do(a) agente de Contratações, designado(a) 
através da Portaria G.P. nº 11, de 01 de fevereiro de 2024, de conformidade com os processo administrativo 
nº 8891/2024, comunica aos interessados que irá realizar CREDENCIAMENTO de objeto descrito abaixo, 
conforme as disposições contidas nos Decretos Municipais nºs 3.847 de 12 de junho de 2024 e 3.755 de 10 de 
novembro de 2023,  na Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, bem como suas posteriores 
modificações e demais normas complementares e disposições deste instrumento. 
 

(...) 
 

Leia-se: 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, através do(a) agente de Contratações, designado(a) 
através da Portaria G.P. nº 10, publicado em 15 de fevereiro de 2024 no Diário Oficial, edição nº 3031, em 
conformidade com os processo administrativo nº 8891/2024, comunica aos interessados que irá realizar 
CREDENCIAMENTO de objeto descrito abaixo, conforme as disposições contidas nos Decretos Municipais nºs 
3.847 de 12 de junho de 2024 e 3.755 de 10 de novembro de 2023, na Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 
2021, bem como suas posteriores modificações e demais normas complementares e disposições deste 
instrumento. 
 

(...) 
 

                                                           São José do Vale do Rio Preto, 03 de setembro de 2024. 
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